
RES0LUÇ?5ü N9 1.36'i - DE 0? DE JANEIRO DE 1984

EMENTA:- Aprova o curso "Filtração com taxa decli_ 

nante variável",

0 REITOR DA UlUVERSIDADE FEDERAL DO PARS, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em 

cumprimento ãs decisões dos Egrégios Consellios Superiores de Ensino e 

Pesquisa e de Administração, cit’ sessões realizadas, respectivamente, 

nos dias 02.01,84 e 08,02.84, promulga a seguinte

R E S 0 L U Ç 0:

Art. 19 Fica aprovado o projeto do curso de extensão intitulado '"il_ 

tração com taxa declinante variável", de responsabilidade 

Departamento de Hidráulica e Saneamento, do Centro Tecnolcnj_ 

co, tendo como objetive capacitar os alunos na utilização de 

técnicas modernas de filtração de modo a possibilitar c seu 

emprego no dimensi onamento de unidades de filtração das 

para consumo humano; tudo de conformidade com o especi f i cedc 

no Anexo , q ue constitui parte i n te gr ante e i rtseparãve 1 des t 

Resolução,e nos autos do Processo nÇ 04.457/83-2.

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua aprova 

ção.

Reitoria da Universidade Federal do Para, em 08

de fevereiro de 1984

S E R V I Ç O  P Ü B L I C C  F E D E R A L

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DD F A R A

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P E S Q U I S A

Prof. Dr. DANIEL QUEIMA COELHO DE SOUZA

Rei tor 

Pres i dente

do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa



01. Titulo: Filtraçio com taxa declinante variável.

02. Centro: Tecnológico.

03. Departamento: Hidráulica e Saneamento.

04. Coordanação: Professor Evaristo Clementino Rezende dos Santos.

05. Real i zação: InTcio - 05 de dezembro de 1983

Término - 09 de dezembro de 1983.

05. Justificativa: 0 sistema de filtração com taxa declinante variá

vel^ defendido pelo Prcf. J. L. Cleasby, e ccnside_ 

rado pelos especialistas como o mais vantajoso dos sistemas moder; 

nos de filtração, podendo ser empreqado com a mesma vantagem ta^ 

to nos projetos novos de unidade de filtração como nas adaptações 

no caso de Estação de Tratamento de Egua existente, eliminando-se^ 

com isso, uma série de dispositivos de controle. Tais requisitos 

justificam o curso que se pretende^ de modo a se obter um maior 

domTnio dessa técnica avançada de filtração.

07. Objet i vos :

Geral: Capacitar cs alunos na utilização de técnicas modernas de

filtração de modo a possibilitar o seu emprego no dimen 

sionamento de unidade de filtração das E.T.A.para consumo humano. 

Específico; Conhecer os mecanismos da filtração e identificar fa 

toros que o influenciam.

Utilizar modelos matemáticos recentes nos proiecrs 

de instalações de filtração com taxa declinante variável.

08. Requisitos para inscriçõrs: No caso de estudante^, ter ou estòr

cursando a disciplina Tratamento d^ 

íguas de Abastecimento e Residuãrias: No caso de profissi cnais^

(Engenheiros Civil ou Sani tari stas) Carteira do CREA.

09. Orçamento

Re cei t a :
Companhia de Saneamento do Pará (COSANPA). . . Cr$ 534.980,00

UFPA/CAPES/SESPA . . . . .  .....................  " 400.000,00

Inscrições ................................ .. 47.200 ,00

Total . . . . . . .  Cr$ 982.180,00

Despesa :

Passagem São Paul o/Be 1 em/São P a u l o .............Cr$ 244.980 ,00

Hospedagem - 7 dias. ... ........................ ■' 190,000,00

Pagamento do Professor ...................... . . " 400.000,00

X e r o x .................................... 1° ’ ” ' " 100.000 ,00

C e r t i f i c a d o s ............................. /\ • . • 47.200,00

A N EXO DA RESOLUÇfiO N 9 1 .0 6 1 / 8 4 / C O N S E P . .0 2 .


